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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a utilização de parte dos recursos não utilizados pela Câmara Municipal, para auxiliar na realização da FEICAP.

Como contrapartida, a Feicap pode proporcionar a confecção de ingressos e encaminhá-los às escolas do nosso município, a fim de que os estudantes possam visitar a Feira de forma gratuita.

Salienta-se que esta indicação encontra-se em consoância com as leis orçamentárias, porque já constam no Orçamento os recursos previstos para o Legislativo Municipal, os repasses mensais, sendo que os valores não utilizados são devolvidos ao Executivo Municipal, constando como recursos próprios, ou seja, recursos livres.

Outrossim, destaca-se que o Executivo Municipal anunciou o repasse de recursos à Feira, o que não aconteceu até o presente momento.

Três Passos, 28 de janeiro de 2015.
Alcione Cezar dos Santos
Vereador da Bancada do PC do B
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